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ESTADf,Y DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA ..MUNICIPAL DE CABO FRIO 
G-PI-4IETE:DO.:R=TTO.  

PROJETO 'DE LEI N2 
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JLJ Á- • .:;;L, ...1f 

      

      

CONSIDERPUO que, o Artio 135 da Lei 	Cómplemen 
-bar n2'1 de 17 de dezembro de 1975,.' 	permite a alienaçao de Bens 
Imwrielç.2 

CONSIMRANDO que l »que e face da obricatoriedade' 
' 	• , • de Licitação e anuorizaeao le,zisLtiva fica cato de alienaçao 

de Bens IMcSveis revestidos das exigências de moralidade e legali 
dade que devem nortear os Atos Admini trativos. 

CONSIDERANDO que, a -- área de terras objeto do Artie 
go 12 da -Presente Lei, 	presentemente ocupado por um pieueLo re 
sidencial codificado. nesta Pre2eitura como:distrito 1. quadra 
000 2.  lote 0000, iluscrição n2103241-6, para efeito' de Imposto 2re 
dial, não auferindo o runic:r...pio qualouer receita oriunda de tal t* 
ocupaçao. 

A C.7GAIL MUNICIP.AL DE CABO FRIO, APROVOU E ETS 
CICÃO 	APRE'EUTE TEI: 

ARTIGO 12  - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni 
cipal, autorizado aelienar em licitaçãp, uma area de terras com 

• as secuintes medidas e confrontaç6es: 10,50m(dez metros ecinquen 
ta centímetros) de frente para a Rua Djalma Azevedo; 10,20m( dez 
metros e vinte cenc=etros) nos fundos confrontando com Robso4 
Fernandes dos santos; 271 001Jvinte e sete metros)na lateral 
reita confrontando com Manoel Ferreira torres; e 27,00m( ,.-inte e 
sete metros) na lat....ral esquerda confrontando com o Sr. Amario' 
Pereira Buarque, formando uma área total de 364,5=2(trezentos 
e-ses enta e quatro metros e cinauenta e um decímetros quadradod e 

area esta localizada em :.2;ao Cristovao - Cabo Frio 

Artijo. 
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local, dia e hora a sef'em 

ARTTGC 32  - A alienação 

ados 

se i fara,no 
. 1 

divul 

eado atual do • 

. 7, 
EST,M29 DO RIO DE JANEIRO 
P4E'FEITURA .MUNICIPAL DE CABO FRIO 
OADTVTIM-V Dr -rmm-rr-rmn -") 

A ARTIGO 	- A alienação se ,• fara ,atravas deLicitM,' 

imCvel, não tendo a Prefeitura ijunicipal de cabo Frio, 
responsabili wo sob posseiros ou 1.1. 	,„ 0e --,- 

qualquer 

ARTIGO 4 2  - Esta Lei nentrará eá vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiç3es em c on vario. 

PREFEITURA HIMTCIPAL DE CADO FRIO, 11 DE JAUIRO DE 1.983. 

JOSÉ DONTFÁCTO "Ti'ERREIRA NOVELLINO 
Prefaito 	 ipal  
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